
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
R. Desembargador Leão Neto do Carmo, 23 - Bairro Parque dos Poderes - CEP 79037-100 - Campo Grande - MS 

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de honrarias da Ordem de Mérito Eleitoral de Mato
Grosso do Sul e Desembargador Jesus de Oliveira Sobrinho (conjunto de medalhas), como: medalhas, colares,
diplomas, estojos, em conformidade com as Resoluções TRE/MS nº 843/2024 e 844/2024, de acordo com as condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
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Grão-Colar: consta da insígnia da
Ordem pendente de uma estrela
maior, em metal ouro (amarelo),
seguindo-se em sua extensão,
intervalada por uma coluna na cor
branca, que representa o foro eleitoral,
e na sequência, de forma alternada,
trazendo a mesma uma urna com o
voto inserido pelo eleitor e depois uma
nova estrela – num total de outras 06
(seis) – em tamanho menor que a
primeira, totalizando 07 (sete)
representações figurativas de tais
elementos, que remetem à
composição do Tribunal Regional
Eleitoral de Mato Grosso do Sul desde
sua criação.
Estampada/cunhada/confeccionada em
liga metálica Tombak (cobre e zinco,
conforme norma técnica da ASTM B-
36, espessura de 20 microns),
tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes e
acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro 1000,
diluído no substrato de Tombak, diluído
no substrato de Tombak. 
Sua composição trará a estrela maior,
em metal dourado em número de 07
(sete) reproduções figurativas,
medindo 3,0 cm de largura por 3,0 de
altura, intervalada por uma coluna na
cor branca, medindo 3,5 cm de
comprimento por 1,23 de altura, em
número de 07 (sete), que representa o
foro eleitoral, e na sequência, de forma
alternada, trazendo a urna, medindo
2,7 cm de comprimento por 3 cm de
altura, em número de 07 (sete) com o
voto inserido pelo eleitor e depois uma
nova estrela, nos moldes do desenho
original e cores próprias, retirado da
insígnia da Ordem Eleitoral, medindo
6,0 cm de diametro.
Penderá de uma das representações
da estrela, a insígnia completa da
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23.700,00
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GRÃO-COLAR 

Formado pelos itens:

Medalha Grão
Colar
Estojo Grão-Colar)

10 619439

Ordem do Mérito Eleitoral de Mato
Grosso do Sul, medindo 6,0 cm de
comprimento (diâmetro) entre os raios
de maior dimensão. No verso das 3ª
(terceiras) urnas manuais (contados a
partir daquele d’onde pender a
insígnia, contando-se a partir deste
como sendo o 1º) em sentido horário e
anti horário, haverá um alfinete de
fixação, que se prenderá à toga para
correto posicionamento da honraria. 
Dimensões: Confeccionado com 6
estrelas douradas de 3 cm de altura
por 3 cm de comprimento; 1 estrela
central dourada em 6,0 cm de
diâmetro, inserida após a contagem da
terceira estrela de cima para baixo, de
modo que fique central, alternada por
7 urnas manuais com voto inserido, de
3 cm de altura por 2,7 cm de
comprimento, alterarnada por 7
colunas brancas, de 3,5 cm de
comprimento por 1,23 cm de altura, da
estrela dourada maior, sairá uma trave
fina que ligará a insígnia da ordem e 6
cm de diâmetro. (conforme figura
Anexo I-B)
Estojo com tampa abaulada e duas
dobradiças em metal dourado,
medindo 40 cm de comprimento; 30
cm de largura; 6,0 cm de altura,
revestido externamente com papel
couro na cor azul, tendo fecho externo
em metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito Eleitoral
do Estado de Mato Grosso do Sul em
impressão dourada, na parte externa
da tampa, centralizado. A parte interna
superior da tampa será revestida em
cetim na cor branca e na interna
inferior uma peça removível rígida
revestida em veludine na cor azul, com
um puxador em fita de seda branca na
parte superior, devendo a peça
oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento (Grão-Colar) na parte
frontal da peça removível. A parte
interna do estojo (inferior), deverá ser
revestida em papel couro na mesma
cor (azul) da parte externa, sem o
veludo da tampa encostando-se às
peças quando fechado, a fim de que a
medalha possa manter-se posicionada
adequadamente, tanto no interior do
estojo fechado, quanto em exposição,
com o estojo aberto.
Na borda inferior com a inscrição
"Ordem do Mérito Eleitoral do Mato
Grosso do Sul"; na borda superior a
inscrição "República Federativa do
Brasil", na primeira linha, "Estado de
Mato Grosso do Sul", na segunda linha
e "Tribunal Regional Eleitoral", na
terceira linha", ambos em baixo-
relevo, preenchimento em tinta
dourada. (vide imagem ilustrativa -
anexo I-L)

 
 

 

 

 

 

 

Medalha Grã Cruz: Consta da
insígnia da Ordem pendente de uma
faixa (banda) na cor a z u l (blue),
idêntica a cor da bandeira do Estado
de Mato Grosso do Sul; passada a
tiracolo, do ombro direito para a
cintura do lado esquerdo, finalizada
por um círculo pregueado na mesma
c o r azul (blau), e bordas amarelas,
tendo em seu centro um botão de
igual cor, com borda amarela, e de
todo conjunto penderá a insígnia da
Ordem em metal nas cores próprias;
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GRÃ-CRUZ

Formado pelos itens:

Medalha Grã-Cruz
Estojo Grão-Cruz
Miniatura
Roseta
Barreta
Placa Peitoral
Grã-Cruz Côncava
Faixa Lateral
(Banda) Grã-Cruz)

 

 

75 619439

ainda no lado esquerdo do peito uma
placa dourada (cor ouro) com a
mesma insígnia; que deverão
ornamentar a toga de gala ou
correspondente traje de gala civil,
militar ou religioso.
Integrarão o conjunto,
complementarmente, uma medalha
correspondente ao grau, de fita azul
(blue), achando-se em seu centro uma
estrela dourada e da fita penderá a
insígnia da Ordem. Igual miniatura
será composta com os mesmos
adereços da maior.
A roseta correspondente será azul
(blue) com bordas elevadas, e em seu
centro igualmente uma estrela
dourada. A barreta será toda em azul
(blue) e em sua parte central uma
estrela dourada.
Tais completos poderão ser usados em
trajes sociais civis, militares ou
religiosos.
Estampada/cunhada/confeccionado em
liga metálica Tombak (cobre e zinco,
conforme norma técnica da ASTM B-
36, espessura de 20 microns),
tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes e
acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro 1000,
diluído no substrato de Tombak.
(conforme imagem ilustrativa modelo
Anexo I-C)
Dimensões: 4,5 cm de altura, 3,5 cm
de comprimento, argola dourada de
1,5 cm de diâmetro e pendente com
insígnia da ordem de 4 cm de
diâmetro, ao centro uma estrela
dourada. (conforme figura anexo I-C)
Estojo com tampa abaulada e duas
dobradiças em metal dourado,
medindo 40 cm de comprimento; 30
cm de largura; 6,0 cm de altura,
revestido externamente com papel
couro na cor azul, tendo fecho externo
em metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito Eleitoral
do Estado de Mato Grosso do Sul em
impressão dourada na parte externa
da tampa e centralizado. A parte
interna superior da tampa será
revestida em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça removível
rígida revestida em veludine na cor
azul, com um puxador em fita de seda
branca na parte superior, devendo a
peça oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da peça
removível. A parte interna do estojo
(inferior), deverá ser revestida em
papel couro na mesma cor da parte
externa, sem o veludo da tampa
encostando-se às peças quando
fechado, a fim de que a medalha possa
manter-se posicionada
adequadamente, tanto no interior do
estojo fechado, quanto em exposição,
com o estojo aberto.
Na borda inferior com a inscrição
"Ordem do Mérito Eleitoral do Mato
Grosso do Sul"; na borda superior a
inscrição "República Federativa do
Brasil", na primeira linha, "Estado de
Mato Grosso do Sul", na segunda linha
e "Tribunal Regional Eleitoral", na
terceira linha", ambos em baixo-
relevo, preenchimento em tinta
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72.856,50
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dourada. (conforme figura anexo I-L)
Miniatura Grã-Cruz: Seguirá idêntica
descrição da medalha, apenas
redimensionada sua largura para 1,6
cm de comprimento por 5 cm de
altura. A insígnia pendente da fita terá
a dimensão de 2,0 cm de diâmetro.
Para fixação, o conjunto terá um pino e
fecho pega-ladrão, ambos em metal
dourado. (conforme figura anexo I-C)
Roseta Grã-Cruz: Botão circular
medindo 1,2 cm de diâmetro, forrado
com a mesma fita da barreta, tendo
como fundo a cor azul (blue), com
bordas elevadas, preenchido com uma
Estrela em cor dourada, tendo para
sua fixação um pino e fecho pega-
ladrão, em metal dourado. (conforme
figura anexo I-C)
Barreta: Estampada/cunhada em liga
metálica Tombak (cobre e zinco),
conforme norma técnica da ASTM B-
36, espessura de 20 microns), polido.
Tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes
e acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro 1000,
diluído no substrato de Tombak,
forrado com fita de gorgorão de seda
achamalotada, medindo 3,5 cm de
comprimento por 1,0 cm de largura,
tendo como fundo a cor azul, com
bordas elevadas, com preenchimento
de uma Estrela em cor dourada; tendo
para sua fixação um pino e fecho pega-
ladrão, em metal dourado. (conforme
figura anexo I-C)
Placa Peitoral Grã-
Cruz Côncava: Estampada/cunhada
em liga metálica Tombak (cobre e
zinco, conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20 microns),
tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes
e acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro 1000,
diluído no substrato de
Tombak. Reprodução do descritivo
sobreposto em resplendor dourado
constituído de filetes estreitos, em
composição contrária da insígnia, ou
seja, onde os raios cardeais eram
maiores o fundo terá os raios em
menor dimensão e vice-versa,
conforme reprodução constante na
Resolução que a aprovou. De forma
côncava, terá a dimensão de 8 cm de
diâmetro, sobrepondo todo o conjunto
figurativo da insígnia da ordem
eleitoral, fixado por prendedor com
duas peças de encaixe “macho-fêmea”
em metal dourado. (conforme figura
anexo I-C)

Faixa Lateral (Banda) Grã-Cruz: Faixa
transversal na cor azul de gorgorão de
fita achamalotada, medindo 180 cm e
200 cm de comprimento de ponta a
ponta, e com largura de 9 cm,
constituída de uma roseta, com 10 cm
de diâmetro de cor azul, com bordas em
cor ouro (2 cm), fixada a 20 cm de uma
das bordas. (conforme figura anexo I-C)

 
 

 

 

Medalha Grande Oficial: consta da
insígnia pendente de uma fita colocada
em volta do pescoço, com a mesma
definição de cor azul (blue) da
bandeira do Estado de Mato Grosso do
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GRANDE OFICIAL

Formado pelos
Itens
Medalha Grande

Sul, pendente a insígnia da ordem na
metal dourado (ouro), e ainda uma
placa de peito, onde apenas a estrela
central será da cor dourada (ouro), e
as demais que a justapõe serão no
metal prata (argento), distinguindo-a
daquela que tem posição superior,
devendo aposta no peito do lado
esquerdo; que deverão ornamentar a
toga de gala ou correspondente traje
de gala civil, militar ou religioso.
Integrarão o conjunto,
complementando-o, uma medalha
correspondente ao grau, de fita azul
(blue), achando-se em seu centro uma
estrela em metal prateado (argento), e
da fita penderá a insígnia da Ordem
com seus próprios elementos, metal e
cores. Igual miniatura será composta
com a mesma descrição da maior.
A roseta será azul (blue) com bordas
elevadas, e em seu centro igualmente
uma estrela em metal prateado
(argento).
A barreta será toda em azul (blue) e
em sua parte central uma estrela
prateada (argento). Tais completos
poderão ser usados em trajes sociais
civis, militares ou religiosos.
Estampada/cunhada/confeccionado em
liga metálica Tombak (cobre e zinco,
conforme norma técnica da ASTM B-
36, espessura de 20 microns),
tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes e
acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro 1000,
diluído no substrato de Tombak. 
Dimensões: 4,5 cm de altura, 3,5 cm
de comprimento, argola dourada de
1,5 cm de diâmetro e pendente com
insígnia da ordem de 4 cm de
diâmetro, ao centro uma estrela
prateada. (conforme figura anexo I-D)
Estojo com tampa abaulada e duas
dobradiças em metal dourado,
medindo 25 cm de comprimento; 15
cm de largura; 3,5 cm de altura,
revestido externamente com papel
couro na cor azul, tendo fecho externo
em metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito Eleitoral
do Estado de Mato Grosso do Sul em
impressão dourada na parte externa
da tampa e centralizado. A parte
interna superior da tampa será
revestida em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça removível
rígida revestida em veludine na cor
azul, com um puxador em fita de seda
branca na parte superior, devendo a
peça oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da peça
removível. A parte interna do estojo
(inferior), deverá ser revestida em
papel couro na mesma cor da parte
externa, sem o veludo da tampa
encostando-se às peças quando
fechado, a fim de que a medalha possa
manter-se posicionada
adequadamente, tanto no interior do
estojo fechado, quanto em exposição,
com o estojo aberto.
Na borda inferior com a inscrição
"Ordem do Mérito Eleitoral do Mato
Grosso do Sul"; na borda superior a
inscrição "República Federativa do
Brasil", na primeira linha, "Estado de

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

884,70

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

35.388,00

Termo de Referência 1786787         SEI 0008545-39.2024.6.12.8000 / pg. 5



Oficial
Estojo Grande
Oficial
Miniatura
Roseta
Barreta
Placa Peitoral
Grande Oficial
Côncava
Faixa (Colar)
Grande Oficial

 

40 619439
Mato Grosso do Sul", na segunda linha
e "Tribunal Regional Eleitoral", na
terceira linha", ambos em baixo-
relevo, preenchimento em tinta
dourada. (conforme figura anexo I-K)

Miniatura: Seguirá idêntica descrição
da medalha, apenas redimensionada sua
largura para 1,6 cm de comprimento por
5 cm de altura. A insígnia pendente da
fita terá a dimensão de 2,0 cm de
diâmetro. Para fixação, o conjunto terá
um pino e fecho pega-ladrão, ambos em
metal dourado. (conforme figura anexo I-
D)
Roseta: botão circular medindo 1,2 cm
de diâmetro, forrado com a mesma fita
da barreta, tendo como fundo a cor
azul, com bordas elevadas, com
preenchinto ao centro símbolo da
Estrela, em seu interior em cor
prateado (argento); tendo para sua
fixação um pino e fecho pega-ladrão, em
metal dourado. (conforme figura anexo I-
D)
Barreta: Estampada/cunhada em liga
metálica Tombak (cobre e zinco),
conforme norma técnica da ASTM B-36,
espessura de 20 microns), polido.
Tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes
e acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro 1000, diluído
no substrato de Tombak , forrado com
fita de gorgorão de seda achamalotada,
medindo 3,5 cm de comprimento por 1,0
cm de largura, tendo como fundo a azul,
com bordas elevadas, com
preenchimento ao centro símbolo da
Estrela, em seu interior em cor prateado
(argento); tendo para sua fixação um
pino e fecho pega-ladrão, em metal
dourado. (conforme figura anexo I-D)
Placa Peitoral Grande
Oficial Côncava: Estampada/cunhada
em liga metálica Tombak (cobre e
zinco, conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20 microns),
tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes
e acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro 1000,
diluído no substrato de Tombak.
Reprodução do descritivo sobreposto
em resplendor prateado constituído de
filetes estreitos, em composição
contrária da insígnia, ou seja, onde os
raios cardeais eram maiores o fundo
terá os raios em menor dimensão e
vice-versa, conforme reprodução
constante na Resolução que a
aprovou.
De forma côncava, terá a dimensão de
8,0 cm de diâmetro, sobrepondo todo
o conjunto figurativo da insígnia da
ordem eleitoral, fixado por prendedor
com duas peças de encaixe “macho-
fêmea” em metal dourado. (conforme
figura anexo I-D)
Faixa (colar) Grande
o fi c i a l : Reprodução integral ao
descritivo da insígnia, pendente de fita
de gorgorão achamalotada na cor azul,
medindo 51 cm de comprimento por
4,0 cm de largura, constituída da
insígnia da ordem, com 5 cm de
diâmetro de cor dourado, fixada ao
centro das bordas. Um passador/trave
em metal dourado liso, de
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comprimento necessário a envolver a
fita e largura de 0,4 cm suportará a
insígnia da ordem, medindo 5,5 cm de
comprimento, unindo-se à medalha
propriamente descrita. O fechamento
da fita deverá ser feito por velcro de 2
cm de cada borda, para rápida
colocação/retirada, em cor azul.
(conforme figura anexo I-D)

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4

COMENDADOR
 

       Formado pelos
Itens

Medalha
Comendador 40 619439

Medalha Comendador: consta da
insígnia pendente de uma fita com
idêntica definição da cor da faixa
anterior, colocada em volta do
pescoço. Integrarão o conjunto,
complementando-o, uma medalha
correspondente ao grau, de fita azul
(blue), achando-se em seu centro a
representação de uma estrela vazada,
no metal prateado (argento), e da fita
penderá a insígnia da Ordem com seus
próprios elementos, metal e cores.
Igual miniatura será composta com a
mesma descrição da maior.
A roseta será azul (blue) com bordas
elevadas, e em seu centro igualmente
uma estrela vazada, em metal
prateado (argento).
A barreta será toda em azul (blue) e
em sua parte central uma estrela
vazada, em metal prateado (argento).
Tais elementos poderão ser usados em
trajes sociais civis, militares ou
religiosos.
Estampada/cunhada/confeccionado em
liga metálica Tombak (cobre e zinco,
conforme norma técnica da ASTM B-
36, espessura de 20 microns),
tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes e
acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro 1000,
diluído no substrato de Tombak. 
Dimensões: 4,5 cm de altura, 3,5 cm
de comprimento, argola dourada de
1,5 cm de diâmetro e pendente com
insígnia da ordem de 4 cm de
diâmetro, ao centro uma estrela
prateada vazada, fundo em azul igual
da fita. (conforme figura anexo I-E)
Estojo: com tampa abaulada e duas
dobradiças em metal dourado,
medindo 25 cm de comprimento; 15
cm de largura; 3,5 cm de altura,
revestido externamente com papel
couro na cor azul, tendo fecho externo
em metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito Eleitoral
do Estado de Mato Grosso do Sul em
impressão dourada na parte externa
da tampa e centralizado. A parte
interna superior da tampa será
revestida em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça removível
rígida revestida em veludine na cor
azul, com um puxador em fita de seda
branca na parte superior, devendo a
peça oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da peça
removível. A parte interna do estojo
(inferior), deverá ser revestida em
papel couro na mesma cor da parte
externa, sem o veludo da tampa
encostando-se às peças quando
fechado, a fim de que a medalha possa
manter-se posicionada
adequadamente, tanto no interior do
estojo fechado, quanto em exposição,
com o estojo aberto.
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Estojo 
Miniatura
Roseta
Barreta
Faixa (Colar) 

Na borda inferior com a inscrição
"Ordem do Mérito Eleitoral do Mato
Grosso do Sul"; na borda superior a
inscrição "República Federativa do
Brasil", na primeira linha, "Estado de
Mato Grosso do Sul", na segunda linha
e "Tribunal Regional Eleitoral", na
terceira linha", ambos em baixo-
relevo, preenchimento em tinta
dourada. (conforme figura anexo I-K)

Miniatura: Seguirá idêntica descrição
da medalha, apenas redimensionada sua
largura para 1,6 cm de comprimento por
5 cm de altura. A insígnia pendente da
fita terá a dimensão de 2 cm de
diâmetro. Achando-se em seu centro a
representação de uma estrela vazada,
no metal prateado (argento). À fixação,
o conjunto terá um pino e fecho pega-
ladrão, ambos em metal
dourado. (conforme figura anexo I-E)
Roseta: botão circular medindo 1,2 cm
de diâmetro, forrado com a mesma fita
da barreta, tendo como fundo a cor azul
(blue), com bordas elevadas, todo
preenchido em seu interior e achando
em seu centro uma estrela vazada, em
cor metal prateado, vazado o símbolo da
Estrela; tendo para sua fixação um pino
e fecho pega-ladrão, em metal
dourado. (conforme figura anexo I-E)
Barreta: estampada/cunhada em liga
metálica Tombak (cobre e zinco),
conforme norma técnica da ASTM B-36,
espessura de 20 microns), polido.
Tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes
e acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro 1000, diluído
no substrato de Tombak , forrado com
fita de gorgorão de seda achamalotada,
medindo 3,5 cm de comprimento por 1,0
cm de largura, tendo como fundo a cor
azul, com bordas elevadas, todo
preenchido e achando em seu centro
uma estrela vazada, em cor metal
prateado, vazado o símbolo da Estrela;
tendo para sua fixação um pino e fecho
pega-ladrão, em metal dourado.
(conforme figura anexo I-E)
Faixa (colar): Reprodução integral ao
descritivo da insígnia, pendente de fita
de gorgorão achamalotada na cor azul,
medindo 51 cm de comprimento por 4,0
cm de largura, constituída da insígnia da
ordem, com 5 cm de diâmetro de cor
dourado, fixada ao centro das
bordas. Um passador/trave em metal
dourado liso, de comprimento necessário
a envolver a fita e largura de 0,4 cm
suportará a insígnia da ordem, medindo
5,5 cm de comprimento, unindo-se à
medalha propriamente descrita. O
fechamento da fita deverá ser feito por
velcro de 2 cm de cada borda, para
rápida colocação/retirada, em cor azul.
(conforme figura anexo I-E)

 
 

 

 

 

 

 

Medalha Oficial: consta de medalha
com insígnia pendente de uma fita
azul (blue), com uma roseta azul
(blue), de bordas elevadas, dividida em
campos por barras transversais,
alternadas, sendo 02 (duas) em azul
(blue), 01 (uma) em verde (esmeralda)
e 01 (uma) em amarelo (ouro),
representativas das cores nacionais e
do Estado de Mato Grosso do Sul,
colocada ao lado esquerdo do peito.
Integrará o conjunto,
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OFICIAL

    Formado pelos Itens

Medalha Oficial
Estojo 
Miniatura
Roseta
Barreta

35 619439

complementando-o, igual miniatura
com a mesma descrição da maior.
A roseta terá a mesma descrição
daquela que encima a fita da medalha.
A barreta será toda em azul (blue) e
em sua parte central inserida a roseta
nos mesmos moldes e descrição
correspondente.
Tais elementos poderão ser usados em
trajes sociais civis, militares ou
religiosos.
Confeccionado em liga metálica
Tombak (cobre e zinco, conforme
norma técnica da ASTM B-36,
espessura de 20 microns), tratamento
de retirada de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de níquel
com recobrimento galvânico e banho
de ouro 1000, diluído no substrato de
Tombak.
Dimensões: 4,5 cm de altura, 3,5 cm
de comprimento, argola dourada de
1,5 cm de diâmetro e pendente com
insígnia da ordem de 4 cm de
diâmetro, ao centro uma estrela roseta
de 1,7 cm de diâmetro, com linhas
traçadas em azul (blue), de bordas
elevadas, dividida em campos por
barras transversais, alternadas, sendo
02 (duas) em azul (blue), 01 (uma) em
verde (esmeralda) e 01 (uma) em
amarelo (ouro). (conforme figura
anexo I-F)
Estojo Oficial: com tampa abaulada e
duas dobradiças em metal dourado,
medindo 16 cm de comprimento; 11
cm de largura; 3,5 cm de altura,
revestido externamente com papel
couro na cor azul, tendo fecho externo
em metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito Eleitoral
do Estado de Mato Grosso do Sul em
impressão dourada na parte externa
da tampa e centralizado. A parte
interna superior da tampa será
revestida em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça removível
rígida revestida em veludine na cor
azul, com um puxador em fita de seda
branca na parte superior, devendo a
peça oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da peça
removível. A parte interna do estojo
(inferior), deverá ser revestida em
papel couro na mesma cor da parte
externa, sem o veludo da tampa
encostando-se às peças quando
fechado, a fim de que a medalha possa
manter-se posicionada
adequadamente, tanto no interior do
estojo fechado, quanto em exposição,
com o estojo aberto.
Na borda inferior com a inscrição
"Ordem do Mérito Eleitoral do Mato
Grosso do Sul"; na borda superior a
inscrição "República Federativa do
Brasil", na primeira linha, "Estado de
Mato Grosso do Sul", na segunda linha
e "Tribunal Regional Eleitoral", na
terceira linha", ambos em baixo-
relevo, preenchimento em tinta
dourada. (conforme figura anexo I-J)
Miniatura: Seguirá idêntica descrição
da medalha, apenas redimensionada
sua largura para 1,6 cm de
comprimento por 5 cm de altura. A
insígnia pendente da fita terá a
dimensão de 2 cm. Achando-se em seu
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19.290,60
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centro com uma roseta azul (blue) de
bordas elevadas, dividida em campos
por barras transversais, alternadas,
sendo 02 (duas) em azul (blue), 01
(uma) em verde (esmeralda) e 01
(uma) em amarelo (ouro),
representativas das cores nacionais e
do Estado de Mato Grosso do Sul. À
fixação, o conjunto terá um pino e
fecho pega-ladrão, ambos em metal
dourado. (conforme figura anexo I-F)
Roseta: botão circular medindo 1,2
cm de diâmetro, forrado com a mesma
fita da barreta, tendo como fundo a cor
azul, com preenchido em seu interior e
achando-se em seu centro com uma
roseta azul (blue) de bordas elevadas,
dividida em campos por barras
transversais, alternadas, sendo 02
(duas) em azul (blue), 01 (uma) em
verde (esmeralda) e 01 (uma) em
amarelo (ouro), representativas das
cores nacionais e do Estado de Mato
Grosso do Sul. (conforme figura anexo
I-F)
Barreta: estampada/cunhada em liga
metálica Tombak (cobre e zinco),
conforme norma técnica da ASTM B-
36, espessura de 20 microns), polido.
Tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes e
acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro 1000,
diluído no substrato de Tombak,
forrado com fita de gorgorão de seda
achamalotada, medindo 3,5 cm de
comprimento por 1,0 cm de largura,
tendo como fundo a cor azul, com
preenchido e achando-se em seu
centro com uma roseta azul (blue) de
bordas elevadas, dividida em campos
por barras transversais, alternadas,
sendo 02 (duas) em azul (blue), 01
(uma) em verde (esmeralda) e 01
(uma) em amarelo (ouro),
representativas das cores nacionais e
do Estado de Mato Grosso do
Sul. (conforme figura anexo I-F)
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Medalha Cavaleiro: a medalha com
a insígnia pendente de uma fita azul
(blue) lisa, sem qualquer acréscimo,
colocada ao lado esquerdo do peito.
Integrará o conjunto,
complementando-o, igual miniatura
com a mesma descrição da maior. A
roseta será em azul (blue) com bordas
elevadas, sem qual acréscimo. A
barreta será toda em azul (blue) lisa,
sem qualquer acréscimo. Tais
completos poderão ser usados em
trajes sociais civis, militares ou
religiosos. 
Estampada/cunhada/confeccionado em
liga metálica Tombak (cobre e zinco,
conforme norma técnica da ASTM B-
36, espessura de 20 microns),
tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes e
acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro 1000,
diluído no substrato de Tombak. 
Dimensões: 4,5 cm de altura, 3,5 cm
de comprimento, argola dourada de
1,5 cm de diâmetro e pendente com
insígnia da ordem de 4 cm de
diâmetro, sem qualquer acréscimo de
cor ou elemento. (conforme figura
anexo I-G)
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CAVALEIRO

Formado pelos Itens

Medalha Oficial
Estojo
Miniatura
Roseta
Barreta

35 619439

Estojo: com tampa abaulada e duas
dobradiças em metal dourado,
medindo 16 cm de comprimento; 11
cm de largura; 3,5 cm de altura,
revestido externamente com papel
couro na cor azul, tendo fecho externo
em metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito Eleitoral
do Estado de Mato Grosso do Sul em
impressão dourada na parte externa
da tampa e centralizado. A parte
interna superior da tampa será
revestida em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça removível
rígida revestida em veludine na cor
azul, com um puxador em fita de seda
branca na parte superior, devendo a
peça oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da peça
removível. A parte interna do estojo
(inferior), deverá ser revestida em
papel couro na mesma cor da parte
externa, sem o veludo da tampa
encostando-se às peças quando
fechado, a fim de que a medalha possa
manter-se posicionada
adequadamente, tanto no interior do
estojo fechado, quanto em exposição,
com o estojo aberto. (conforme figura
anexo I-J)
Miniatura: Seguirá idêntica descrição
da medalha, apenas redimensionada
sua largura para 1,6 cm de
comprimento por 5 cm de altura. A
insígnia pendente da fita terá a
dimensão de 2 cm de diâmetro. A fita
azul é sem qualquer acréscimo de cor
ou elemento. À fixação, o conjunto terá
um pino e fecho pega-ladrão, ambos
em metal dourado. (conforme figura
anexo I-G)
Roseta: botão circular medindo 1,2
cm de diâmetro, forrado com a mesma
fita da barreta, tendo como fundo a cor
azul, sem qualquer acréscimo de cor
ou elemento. (conforme figura anexo I-
G)
Barreta: estampada/cunhada em liga
metálica Tombak (cobre e zinco),
conforme norma técnica da ASTM B-
36, espessura de 20 microns), polido.
Tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes e
acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro, diluído no
substrato de Tombak, forrado com fita
de gorgorão de seda achamalotada,
medindo 3,5 cm de comprimento por
1,0 cm de largura, tendo como fundo a
cor azul, sem qualquer acréscimo de
cor ou elemento. (conforme figura
anexo I-G)
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INSÍGNIA DE
BANDEIRA 15 361292

Insígnia de Bandeira: visa
homenagear os Poderes, instituições,
órgãos e entidades outras
merecedoras do respeito da Justiça
Eleitoral de Mato Grosso do Sul, e será
aposta no mastro da respectiva
bandeira ou estandarte de uso interno
ou conduzida por Porta-bandeira,
consistindo numa faixa a z u l (blue)
cruzada, de forma dobrada, e com
pontas soltas, tendo ao centro uma
roseta de igual largura e mesma cor
das faixas, franzida, e de bordas
amarelas e em seu centro um botam
a z u l (blue), com suas bordas
amarelas. Deste conjunto, a partir da
roseta central penderá a insígnia da
Ordem do Mérito Eleitoral de Mato
Grosso do Sul.
Em gorgorão de fita achamalotada,
medindo 12 cm de largura, com uma
fita de 45 cm de comprimento,
entrelaçada por um "X", com outra fita
de 30 cm de comprimento. Ao centro
laço fixo do "X" das fitas, com uma
roseta em azul de 10 cm de diâmetro,
com bordas de 0,3 cm em cor amarela,
trazendo o pendente da imagem da
insígnia da Ordem do Mérito Eleitoral
na forma e dimensões descritas,
ligando a roseta ao pendente uma
trave com argola discreta em metal
dourado. (conforme figura anexo I-H)
Estojo: Estojo com tampa abaulada e
duas dobradiças em metal dourado,
medindo 45 cm de comprimento; 40
cm de largura; 6.0 cm de altura,
revestido externamente com papel
couro na cor azul, tendo fecho externo
em metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito Eleitoral
do Estado de Mato Grosso do Sul em
impressão dourada na parte externa
da tampa e centralizado. A parte
interna superior da tampa será
revestida em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça removível
rígida revestida em veludine na cor
azul, com um puxador em fita de seda
branca na parte superior, devendo a
peça oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da peça
removível. A parte interna do estojo
(inferior), deverá ser revestida em
papel couro na mesma cor da parte
externa, sem o veludo da tampa
encostando-se às peças quando
fechado, a fim de que a medalha possa
manter-se posicionada
adequadamente, tanto no interior do
estojo fechado, quanto em exposição,
com o estojo aberto. (conforme figura
Anexo I-L)
Pasta porta diploma da Insígnia da
Bandeira: Azul, medindo 23 cm
largura por 31,5 cm altura, com
insígnia da Ordem do Mérito Eleitoral
do Mato Grosso do Sul no meio, com
imagem gravado baixo-relevo,
preenchimento em tinta dourada.
Parte interna de plástico transparente
com abertura na parte superior.
Cantoneira fina em metal
dourado. (conforme figura anexo I-I)
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PASTA PORTA
DIPLOMA - Ordem

do Mérito
Eleitoral do Mato

Grosso do Sul

250 457226

Em capa dura, com cantoneira fina em
metal dourado, revestido de courino
Azul, levemente acolchoado com uso
de laminado de espuma, para receber
no centro a insígnia da Ordem do
Mérito Eleitoral do Mato Grosso do Sul
(8 cm de diâmetro) no meio, com
imagem gravado baixo-relevo,
preenchimento em tinta dourada.
Parte interna de plástico transparente
com abertura na parte superior,
medindo 23 cm largura por 31,5 m
altura, sendo as margens do porta diploma
costuradas com linha azul e internamente
em camurça preta com 23 x 31,5 cm
fechado e 46 x 31,5 cm aberto, com
cantoneiras internas nos quatro cantos, na
cor azul, do lado esquerdo (quando aberto),
para fixação do histórico, e bolsa plástica
transparente, do lado direito (quando
aberto) para colocação do correspondente
diploma, conforme modelo ilustrativo. Na
borda inferior com a inscrição "Ordem do
Mérito Eleitoral do Mato Grosso do
Sul"; na borda superior a inscrição
"República Federativa do Brasil", na
primeira linha, "Estado de Mato Grosso
do Sul", na segunda linha e "Tribunal
Regional Eleitoral", na terceira linha",
ambos em baixo-relevo,
preenchimento em tinta
dourada. (conforme figura anexo I-I)
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Medalhas Desembargador Jesus de

Oliveira Sobrinho
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Medalha Platina com passador de
platina (platinado)
Circunferência de 3,4 cm de diâmetro,
com borda saliente, cada qual na cor
correspondente ao tempo de serviço
reconhecido platina, contendo em seu
interior em alto-relevo, na mesma cor
do metal e preto nas regiões
sombreadas, a efígie daquele que a
nomina, constando na borda superior
“Medalha” e na borda inferior “Des.
Jesus de Oliveira Sobrinho”.
Medalha
estampada/cunhada/Confeccionado
em liga metálica Tombak (cobre e
zinco, conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20 microns),
tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes e
acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico.
O passador medirá 3,5 centímetros por
1,0 cm de altura, na mesma cor da
respectiva medalha, grafadas as letras
TRE-MS (Tribunal Regional Eleitoral de
Mato Grosso do Sul).
A fita das medalhas terá 3,4 cm de
largura e será de gorgorão de seda
chamalotada, na cor verde. O
comprimento da fita será de 4,5 cm da
alça da medalha até a costura
superior. No verso por um pino e fecho
pega-ladrão. A medalha será unida à
fita por uma argola de 1,5 cm de
diâmetro na mesma cor da medalha.
(conforme figura Anexo I-M - Medalha
Des. Jesus de Oliveira Sobrinho)
Estojo: Estojo com tampa abaulada e
duas dobradiças em metal dourado,
medindo 16 cm de comprimento; 11
cm de largura; 3,5 cm de altura,
revestido externamente com papel
couro na cor verde, tendo fecho
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 PLATINA

 

Formado pelos Itens

Medalha Platina
Estojo
Miniatura
Roseta
Barreta

5 619439

externo em metal dourado, impressão
da efígie daquele que a nomina,
constando na parte central do estojo,
na borda inferior “ Medalha Des. Jesus
de Oliveira Sobrinho” e na borda
superior em primeira linha, "República
Federativa do Brasil", em segunda
linha, "Tribunal Regional Eleitoral -
TRE/MS", em impressão dourada na
parte externa da tampa e centralizado.
A parte interna superior da tampa será
revestida em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça removível
rígida revestida em veludine na cor
verde, com um puxador em fita de
seda branca na parte superior,
devendo a peça oferecer espaço e
encaixe para acomodar e prender o
item de agraciamento na parte frontal
da peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser revestida
em papel couro na mesma cor da
parte externa, sem o veludo da tampa
encostando-se às peças quando
fechado, a fim de que a medalha possa
manter-se posicionada
adequadamente, tanto no interior do
estojo fechado, quanto em exposição,
com o estojo aberto.
(conforme figura anexo I-R- Medalha
Des. Jesus de Oliveira Sobrinho)
Miniatura: Seguirá idêntica descrição
da medalha, apenas redimensionada
sua largura para 1,6 cm de
comprimento por 5 cm de altura. A
insígnia pendente da fita terá a
dimensão de 1,5 cm de diâmetro.
Unida à fita com uma argola na
mesma cor da medalha, de 0,8 cm de
diâmetro. A fita verde é sem qualquer
acréscimo de cor ou elemento. À
fixação, o conjunto terá um pino e
fecho pega-ladrão, ambos em metal
dourado.
(conforme figura Anexo I-M - Medalha
Des. Jesus de Oliveira Sobrinho)
Roseta: botão circular medindo 1,2
cm de diâmetro, forrado com a mesma
fita da barreta, tendo como fundo a cor
verde todo preenchido em seu interior,
com bordas de 0,5 cm na cor platina, o
miolo com 0,8 cm de diâmetro, em cor
verde. (conforme figura Anexo I-M -
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Barreta: estampada/cunhada em liga
metálica Tombak (cobre e zinco),
conforme norma técnica da ASTM B-
36, espessura de 20 microns), polido.
Tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes e
acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de metal platinado
(platina), diluído no substrato de
Tombak, forrado com fita de gorgorão
de seda achamalotada, medindo 3,5
cm de comprimento por 1,0 cm de
largura, tendo como fundo a cor verde
todo preenchido, com bordas
arrendodas de 0,4 cm na cor platina e
para sua fixação um pino e fecho pega-
ladrão, em metal dourado. (conforme
figura Anexo I-M - Medalha Des. Jesus
de Oliveira Sobrinho)

 
 

 

Medalha Ouro com passador de ouro
(dourado)
Circunferência de 3,4 cm de diâmetro,
com borda saliente, cada qual na cor
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OURO

 

Formado pelos Itens

Medalha Ouro
Estojo
Miniatura
Roseta
Barreta

45 619439

correspondente ao tempo de serviço
reconhecido ouro, contendo em seu
interior em alto-relevo, na mesma cor
do metal e preto nas regiões
sombreadas, a efígie daquele que a
nomina, constando na borda superior
“Medalha Prêmio” e na borda inferior
“Des. Jesus de Oliveira Sobrinho”.
Confeccionado em liga metálica
Tombak (cobre e zinco, conforme
norma técnica da ASTM B-36,
espessura de 20 microns), tratamento
de retirada de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de níquel
com recobrimento galvânico e banho
de ouro 1000, diluído no substrato de
Tombak.
O passador medirá 3,5 cm por 1 cm,
na mesma cor da respectiva medalha,
grafadas as letras TRE-MS (Tribunal
Regional Eleitoral de Mato Grosso do
Sul).
A fita das medalhas terá 3,4 cm de
largura e será de gorgorão de seda
chamalotada, na cor verde. O
comprimento da fita será de 4,5 cm da
alça da medalha até a costura
superior. No verso por um pino e fecho
pega-ladrão. A medalha será unida à
fita por uma argola de 1,5 cm de
diâmetro na mesma cor da
medalha. (conforme figura anexo I-N -
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Estojo: com tampa abaulada e duas
dobradiças em metal dourado,
medindo 16 cm de comprimento; 11
cm de largura; 3,5 cm de altura,
revestido externamente com papel
couro na cor verde, tendo fecho
externo em metal dourado, impressão
da efígie daquele que a nomina,
constando na parte central do estojo,
na borda inferior “ Medalha Des. Jesus
de Oliveira Sobrinho” e na borda
superior em primeira linha, "República
Federativa do Brasil", em segunda
linha, "Tribunal Regional Eleitoral -
TRE/MS", em impressão dourada na
parte externa da tampa e centralizado.
A parte interna superior da tampa será
revestida em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça removível
rígida revestida em veludine na cor
verde, com um puxador em fita de
seda branca na parte superior,
devendo a peça oferecer espaço e
encaixe para acomodar e prender o
item de agraciamento na parte frontal
da peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser revestida
em papel couro na mesma cor da
parte externa, sem o veludo da tampa
encostando-se às peças quando
fechado, a fim de que a medalha possa
manter-se posicionada
adequadamente, tanto no interior do
estojo fechado, quanto em exposição,
com o estojo aberto. (conforme figura
anexo I-R- Medalha Des. Jesus de
Oliveira Sobrinho”)
Miniatura: Seguirá idêntica descrição
da medalha, apenas redimensionada
sua largura para 1,6 cm de
comprimento por 5 cm de altura. A
insígnia pendente da fita terá a
dimensão de 1,5 cm de diâmetro.
Unida à fita com uma argola na
mesma cor da medalha, de 0,8 cm de
diâmetro. A fita verde é sem qualquer
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16.869,60
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acréscimo de cor ou elemento. À
fixação, o conjunto terá um pino e
fecho pega-ladrão, ambos em metal
dourado. (conforme figura anexo I-N -
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Roseta: botão circular medindo 1,2
cm de diâmetro, forrado com a mesma
fita da barreta, tendo como fundo a cor
verde todo preenchido em seu interior,
com bordas de 0,4 cm na cor dourada
(ouro), o miolo com 0,8 cm de
diâmetro, em cor verde. (conforme
figura anexo I-N - Medalha Des. Jesus
de Oliveira Sobrinho)
Barreta: estampada/cunhada em liga
metálica Tombak (cobre e zinco),
conforme norma técnica da ASTM B-
36, espessura de 20 microns), polido.
Tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes e
acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de ouro, diluído no
substrato de Tombak, forrado com fita
de gorgorão de seda achamalotada,
medindo 3,5 cm de comprimento por
1,0 cm de largura, tendo como fundo a
cor verde todo preenchido, com bordas
arrendodas de 0,5 cm na cor dourada
(ouro) e e para sua fixação um pino e
fecho pega-ladrão, em metal
dourado. (conforme figura anexo I-N -
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
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Medalha Prata com passador de
prata (prateado)
Circunferência de 3,4 cm de diâmetro,
com borda saliente, cada qual na cor
correspondente ao tempo de serviço
reconhecido prata, contendo em seu
interior em alto-relevo, na mesma cor
do metal e preto nas regiões
sombreadas, a efígie daquele que a
nomina, constando na borda superior
“Medalha” e na borda inferior “Des.
Jesus de Oliveira Sobrinho”.
Confeccionado em liga metálica
Tombak (cobre e zinco, conforme
norma técnica da ASTM B-36,
espessura de 20 microns), tratamento
de retirada de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de níquel
com recobrimento galvânico.
O passador medirá 3,5 cm por 1,0 cm,
na mesma cor da respectiva medalha,
grafadas as letras TRE-MS (Tribunal
Regional Eleitoral de Mato Grosso do
Sul).
A fita das medalhas terá 3,4 cm de
largura e será de gorgorão de seda
chamalotada, na cor verde. O
comprimento da fita será de 4,5 cm da
alça da medalha até a costura
superior. No verso por um pino e fecho
pega-ladrão. A medalha será unida à fita
por uma argola de 1,5 cm de diâmetro na
mesma cor da medalha. (conforme figura
anexo  I-O - Medalha Des. Jesus de
Oliveira Sobrinho)
Estojo: com tampa abaulada e duas
dobradiças em metal dourado,
medindo 16 cm de comprimento; 11
cm de largura; 3,5 cm de altura,
revestido externamente com papel
couro na cor verde, tendo fecho
externo em metal dourado, impressão
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41.836,25
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PRATA

Formado pelos Itens

Medalha Prata
Estojo
Miniatura
Roseta
Barreta

125 619439

da efígie daquele que a nomina,
constando na parte central do estojo,
na borda inferior “ Medalha Des. Jesus
de Oliveira Sobrinho” e na borda
superior em primeira linha, "República
Federativa do Brasil", em segunda
linha, "Tribunal Regional Eleitoral -
TRE/MS", em impressão dourada na
parte externa da tampa e centralizado.
A parte interna superior da tampa será
revestida em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça removível
rígida revestida em veludine na cor
verde, com um puxador em fita de
seda branca na parte superior,
devendo a peça oferecer espaço e
encaixe para acomodar e prender o
item de agraciamento na parte frontal
da peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser revestida
em papel couro na mesma cor da
parte externa, sem o veludo da tampa
encostando-se às peças quando
fechado, a fim de que a medalha possa
manter-se posicionada
adequadamente, tanto no interior do
estojo fechado, quanto em exposição,
com o estojo aberto. (conforme figura
anexo I-R- Medalha Des. Jesus de
Oliveira Sobrinho)
Miniatura: Seguirá idêntica descrição
da medalha, apenas redimensionada
sua largura para 1,6 cm de
comprimento por 5 cm de altura. A
insígnia pendente da fita terá a
dimensão de 1,5 cm de diâmetro.
Unida à fita com uma argola na
mesma cor da medalha, de 0,8 cm de
diâmetro. A fita verde é sem qualquer
acréscimo de cor ou elemento. À
fixação, o conjunto terá um pino e
fecho pega-ladrão, ambos em metal
dourado. (conforme figura anexo I-O -
M e d a l h a Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Roseta: Botão circular medindo 1,2
cm de diâmetro, forrado com a mesma
fita da barreta, tendo como fundo a cor
verde todo preenchido em seu interior,
com bordas de 0,4 cm na cor prateada,
o miolo com 0,8 cm de diâmetro, em
cor verde. (conforme figura anexo I-O -
M e d a l h a Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Barreta:  Estampada/cunhada em liga
metálica Tombak (cobre e zinco),
conforme norma técnica da ASTM B-
36, espessura de 20 microns), polido.
Tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes e
acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de metal prateado
(prata), diluído no substrato de
Tombak, forrado com fita de gorgorão
de seda achamalotada, medindo 3,5
cm de comprimento por 1,0 cm de
largura, tendo como fundo a cor verde
todo preenchido, com bordas
arrendodas de 0,5 cm na cor prateada
(prata) e para sua fixação um pino e
fecho pega-ladrão, em metal
dourado. (conforme figura anexo I-O -
M e d a l h a Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)

 
 

 

 

Medalha Bronze com passador de
bronze
Circunferência de 3,4 cm de diâmetro,
com borda saliente, cada qual na cor
correspondente ao tempo de serviço
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BRONZE

Formado pelos Itens

Medalha Bronze
Estojo
Miniatura
Roseta
Barreta

105 619439

reconhecido bronze, contendo em seu
interior em alto relevo, na mesma cor
do metal e preto nas regiões
sombreadas, a efígie daquele que a
nomina, constando na borda superior
“Medalha” e na borda inferior “Des.
Jesus de Oliveira Sobrinho”.
Confeccionado em liga metálica
Tombak (cobre e zinco, conforme
norma técnica da ASTM B-36,
espessura de 20 microns), tratamento
de retirada de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de níquel
com recobrimento galvânico.
O passador medirá 3,6 cm por 1,0 cm,
na mesma cor da respectiva medalha,
grafadas as letras TRE-MS (Tribunal
Regional Eleitoral de Mato Grosso do
Sul).
A fita das medalhas terá 3,4 cm de
largura e será de gorgorão de seda
chamalotada, na cor verde. O
comprimento da fita será de 4,5 cm da
alça da medalha até a costura
superior. No verso por um pino e fecho
pega-ladrão. A medalha será unida à fita
por uma argola de 1,5 cm de diâmetro na
mesma cor da medalha. (conforme figura
anexo I-P- Medalha Des. Jesus de
Oliveira Sobrinho)
Estojo: Com tampa abaulada e duas
dobradiças em metal dourado,
medindo 16 cm de comprimento; 11
cm de largura; 3,5 cm de altura,
revestido externamente com papel
couro na cor verde, tendo fecho
externo em metal dourado, impressão
da efígie daquele que a nomina,
constando na parte central do estojo,
na borda inferior “ Medalha Des. Jesus
de Oliveira Sobrinho” e na borda
superior em primeira linha, "República
Federativa do Brasil", em segunda
linha, "Tribunal Regional Eleitoral -
TRE/MS", em impressão dourada na
parte externa da tampa e centralizado.
A parte interna superior da tampa será
revestida em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça removível
rígida revestida em veludine na cor
verde, com um puxador em fita de
seda branca na parte superior,
devendo a peça oferecer espaço e
encaixe para acomodar e prender o
item de agraciamento na parte frontal
da peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser revestida
em papel couro na mesma cor da
parte externa, sem o veludo da tampa
encostando-se às peças quando
fechado, a fim de que a medalha possa
manter-se posicionada
adequadamente, tanto no interior do
estojo fechado, quanto em exposição,
com o estojo aberto. (vide figura
ilustrativa) (conforme figura anexo I-R-
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Miniatura: Seguirá idêntica descrição
da medalha, apenas redimensionada
sua largura para 1,6 cm de
comprimento por 5 cm de altura. A
insígnia pendente da fita terá a
dimensão de 1,5 cm de diâmetro.
Unida à fita com uma argola na
mesma cor da medalha, de 0,8 cm de
diâmetro. A fita verde é sem qualquer
acréscimo de cor ou elemento. À
fixação, o conjunto terá um pino e
fecho pega-ladrão, ambos em metal
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30.770,25
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bronzeado. (conforme figura anexo I-P-
M e d a l h a Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Roseta: Bbotão circular medindo 1,2
cm de diâmetro, forrado com a mesma
fita da barreta, tendo como fundo a cor
verde todo preenchido em seu interior,
com bordas de 0,4 cm na cor bronze, o
miolo com 0,8 cm de diâmetro, em cor
verde . (conforme figura anexo I-P-
M e d a l h a Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Barreta: estampada/cunhada em liga
metálica Tombak (cobre e zinco),
conforme norma técnica da ASTM B-
36, espessura de 20 microns), polido.
Tratamento de retirada de impurezas
com banhos desengraxantes e
acabamento por meio de banho
eletrolítico de níquel com recobrimento
galvânico e banho de metal
bronzeado, diluído no substrato de
Tombak, forrado com fita de gorgorão
de seda achamalotada, medindo 3,5
cm de comprimento por 1,0 cm de
largura, tendo como fundo a cor verde
todo preenchido, com bordas
arrendodas de 0,4 cm na cor bronze e
para sua fixação um pino e fecho pega-
ladrão, em metal dourado. (conforme
figura anexo I-P- Medalha Des. Jesus de
Oliveira Sobrinho)

 
 

 

 

13

PASTA PORTA
DIPLOMA

MEDALHAS
DESEMBARGADOR

JESUS DE
OLIVEIRA

SOBRINHO

280 457226

Em capa dura, com cantoneira fina em
metal dourado, revestido de courino
verde, levemente acolchoado com uso
de laminado de espuma, para receber
no centro a efige daquele que a
nomina, (8 cm de diâmetro) no meio,
com imagem gravado baixo-relevo,
preenchimento em tinta dourada.
Parte interna de plástico transparente
com abertura na parte superior,
medindo 23 cm largura por 31,5 m
altura, sendo as margens do porta diploma
costuradas com linha verde e
internamente em camurça preta com 23 x
31,5 cm fechado e 46 x 31,5 cm aberto,
com cantoneiras internas nos quatro
cantos, na cor azul, do lado esquerdo
(quando aberto), para fixação do
histórico, e bolsa plástica
transparente, do lado direito (quando
aberto) para colocação do
correspondente diploma, conforme
modelo ilustrativo. Na borda inferior com
a inscrição "Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho"; na borda superior a inscrição
"República Federativa do Brasil", na
primeira linha, "Tribunal Regional Eleitoral -
TRE-MS", na segunda linha", ambos em
baixo-relevo, preenchimento em tinta
dourada.
(conforme figura anexo I-Q- Medalha
Des. Jesus de Oliveira Sobrinho)

 

 

 

205,00

 

 

 

57.400,00

 
    TOTAL MÁXIMO ESTIMADO

 
417.730,55

        

PARA TODOS OS ITENS, O INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES SOBRE O VALOR UNITÁRIO SERÁ
DE R$ 1,00

1.2 Em caso de divergência entre a descrição do material indicada no SIASG/COMPRASNET e a constante deste Termo de
Referência, prevalecerá deste último.
1.3. Os materiais objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo ser localizados usualmente no mercado.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Portaria DG/TRE/MS nº 131/2023.
1.5. O contrato e/ou a Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.
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1.6. O prazo de vigência do Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgaçao
no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, conforme disposto no art. 84
da Lei 14.133/2021.
1.7 O fornecimento será solicitado em quantitativos compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observando-se o limite
mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo registrado para cada item.
1.8. Projeto artístico e gráfico: as artes finais serão fornecidas pela Assessoria de Comunicação e Cerimonial (Ascom) do TRE-MS.

1.8.1 Em caso de divergência entre a descrição do item e as imgens ilustrativas (artes produzidas pela Ascom),
sempre deverá prevalescer o modelo da arte digital ou impressa, enviada pela Ascom ou disposta neste Termo de
Referência.
1.8.2 Poderá haver distorção entre a imagem ilustrativa encartada nos Estudos Preliminares e Termo de Referência, ocorrida
por compressão do arquivo digital, que durante o processo de compressão há perda das características de cor das imagens, já
que há significativa redução do tamanho, para ser compatível com Sistema de Processos Administrativos do TRE-MS. Em todos
os casos, sempre deverá prevalescer o arquivo original enviado pela Ascom.
1.8.3. A produção das artes é exclusiva do TRE-MS e a sua reprodução ou a divulgação do seu teor, pela contratante está
proibida, sem prévia e expressa anuência do Contratante.

1.9. As atividades a serem executadas a partir da arte disponibilizada por este tribunal, incluem:
a ) Ordem do Mérito Eleitoral de Mato Grosso do Sul: preparação do fotolito, chapas, moldes, maquetes, todo e
qualquer artefato necessário para fabricação dos itens das Resoluções 843 e 844 de 2024 do TRE-MS, corte da chapa na
dimensões que atendam o pedido contratado, limpeza e tratamento dos metais, polimento, acabamento, preparação e
emulsificação das medalhas, colares, rosetas, barretas, estojos; revelação, gravação, limpeza, pintura, corte, polimento,
lixamento, furos, dobras, recortes e acabamento fino (acabamento com aplicação de verniz, selante, cera ou outros
produtos para proteger e realçar a aparência das honrarias), como também a embalagem, a entrega e transporte até o
TRE-MS.
b ) Desembargado Jesus de Oliveira Sobrinho: preparação do fotolito, chapas, moldes, maquetes, todo e qualquer
artefato necessário para fabricação dos itens das Resoluções 843 e 844 de 2024 do TRE-MS, corte da chapa na dimensões
que atendam o pedido contratado, limpeza e tratamento dos metais, polimento, acabamento, preparação e emulsificação
das medalhas, colares, rosetas, barretas, estojos; revelação, gravação, limpeza, pintura, corte, polimento, lixamento, furos,
dobras, recortes e acabamento fino (acabamento com aplicação de verniz, selante, cera ou outros produtos para proteger
e realçar a aparência das honrarias) como também a embalagem, a entrega e transporte até o TRE-MS.

1.9.1. Os itens deverão ser produzidos e embalados com alto padrão de qualidade e cuidado estético, devido a importância e
respeito das homenagens, adotando-se as providências necessárias para proteção de qualquer avaria durante o transporte
para o Tribunal.
1.9.2. Os diplomas e históricos que compõem os kits de honrarias não serão objetos da presente contratação.

1.10. Os itens serão agrupados em um Grupo 1, em razão da necessidade de padronização e manutenção da qualidade dos
materiais dos materiais, assim como para proporcionar a economia de escala, com a aquisição do quantitativo de um único
fornecedor, que demonstra ser a forma mais vantajosa para este TRE/MS.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizado em tópico específico dos Estudos Preliminares, Anexo
I-A deste Termo de Referência, para atender às Resoluções TRE-MS nº. 843/2024, que institui a Ordem de Mérito Eleitoral de Mato
Grosso do Sul e Resolução TRE-MS nº. 844/2024, que intitui a medalha Desembargador Jesus de Oliveira Sobrinho.
2.2. O objeto da contratação foi inserida no Plano de Contratação Anual 2024, Processo SEI 0007211-04.2023.6.12.8000, publicado
na página deste TRE/MS na internet, conforme autorização do Diretor Geral deste TRE/MS.
2.3. A contratação se dará mediante licitação, na modalidade de Pregão, em sua forma eletrônica, no SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, do tipo menor preço, conforme condições do Edital, deste Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços.

 
3. DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão da não possibilidade de se definir
previamente o quantitativo dos materiais a ser demandado pela administração e do momento em que serão de fato necessários,
indicando neste caso a viabilidade de prestação parcelada de materiais de consumo, em conformidade com o art. 3º, incisos I e IV
do Decreto 11.462/2023.
3.2. Caracteriza-se o referido SISTEMA pelo registro de preço unitário para o item, que, durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.

3.2.1. Durante a vigência da Ata, quando houver necessidade do TRE/MS dos materiais registrados, a empresa contratada será
informada mediante e-mail e/ou Requisição de fornecimento, emitido pelo fiscal do contrato, juntamente com a Nota de
Empenho.
3.2.2. Recebido o Ofício e/ou Requisição de fornecimento, a empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo máximo
de até 60 (sessenta)nta) dias corridos.

3.3. O Termo de Referência não será divulgado para Intenção de Registro de Preços (IRP), por ser dispensada, em vista do objeto se
tratar de medalhas e honrarias específicas para este órgão, definidas nas Resoluções 843 e 844/2024 deste TRE-MS, confome
excepciona o § 1º do art. 86 da Lei n. 14.133/2021 e § 2º do art. 9º do Decreto 11.462/2023.
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO
4.1. A descrição dos materiais encontra-se no capítulo 1 deste Termo de Referência.
4.2. Os materiais deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da emissão do Termo de Recebimento Definitivo,
contra quaisquer defeitos de fabricação.

4.2.1. O material em garantia que apresentar defeito, não decorrente de uso inadequado, deverá ser substituído por outro
novo, com as mesmas características ou superior, num prazo de até 15 (quinze) dias, contados da comunicação do TRE-MS.
4.2.2.  A prestação da garantia se dará sem qualquer ônus ao TRE-MS, inclusive no que se refere aos custos de remessa,
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transporte e retirada do material.
4.2.3. A empresa contratada deverá orientar a fiscalização sobre o armazenamento, manuseio e limpeza das medalhas, para os
metais não sofrerem com corrosões e surgimento de manchas localizadas.

4.3. As cores de impressão/fabricação das honrarias deverão ser aquelas definidas na arte encaminhada pela Assessoria de
Comunicação e Cerimonial - Ascom do TRE-MS.
4.4. Não serão aceitos materiais fabricados/impressos com os seguintes defeitos: imperfeições nos artefatos das condecorações,
imperfeições nos elementos simbólicos das medalhas, colares e demais honrarias, borrões; manchas; impressões esmaecidas,
ilegíveis e/ou fracas, com avarias; quaisquer marcas que prejudiquem a qualidade do produto acabado, defeito da matéria prima
utilizada, inclusive as causadas em decorrência do transporte e quaisquer outros problemas que comprometam a qualidade visual,
dos itens abrangidos nesta contratação.
4.5. Não serão aceitos materiais impressos com os seguintes defeitos: dobras; borrões; manchas; impressões esmaecidas, ilegíveis
e/ou fracas, rasgos; quaisquer marcas que prejudiquem a qualidade do material, riscos, amassados, inclusive as causadas em
decorrência do transporte, e quaisquer outros problemas que comprometam a qualidade gráfica ou do material utilizado na
confecção.
4.6. Toda a impressão/fabricação das medalhas, colares, estojos e demais honrarias deverá ocorrer em equipamentos compatíveis
para cumprimento dos requisitos da contratação, não sendo aceitas variações na cor que comprometam a unidade da edição, nem
entre os produtos, ou que estejam em desacordo com o arquivo enviado pela Assessoria de Comunicação e Cerimonial - Ascom do
TRE-MS.
4.7 O fornecedor deverá utilizar equipamento (computador hardware e software) atualizado para receber e manusear o texto
produzido pela ASCOM, enviado mediante correspondência eletrônica, para a empresa, arquivo em formato de texto editável
(“.doc” ou “.docx”) e/ou formato de documento portátil (“.PDF”), sendo este último apenas aderido segundo a necessidade de
reprodução gráfica pela contrtada.
4.8 Para honrar a qualidade da contratação, o fornecedor deverá prezar pela qualidade do acondicionamento e transporte dos
materiais (embalagem e armazenamento), evitando danos aos produtos da manufatura até a entrega final do serviço, contando
com a agilidade, qualidade na impressão dos materiais, pontualidade na entrega e acondicionamento adequado.
4.9. Os serviços que, porventura, forem mal executados, terão que ser corrigidos e todas as despesas correrão por conta do
fornecedor. O prazo para que o serviço seja refeito e entregue não ultrapassará o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação.

 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
5.1 Para fins de adoção de critérios de sustentabilidade para o itens de honrarias, em consulta ao Núcleo de Sustentabilidade
Ambiental, tem-se que o próprio material em si é sustentável, tendo em vista o seu tempo indeterminado de utilização, perenidade
e a possibilidade de reciclagem após o seu desuso.
5.2 A contratação segurá o guia de Contratações de Sustentabilidade da AGU, com suporte do Acordão TCU Plenário nº 1.056/2017.
5.3 A CONTRATADA deverá cumprir, no que for possível, para a execução dos serviços em análise, as normas em vigor atinentes à
sustentabilidade e à acessibilidade dispostas no art. 4º da Resolução CNJ n. 401, de 16 de junho de 2021.
5 .4 A contratada deverá orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre
práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se
prestará o serviço.
5.5  Os produtos devem ser acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis.
5.6. A contratada deverá priorizar o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para
execução dos serviços.

Indicação de marca/modelo
5.7. Para esta contratação não há necessidade de indicar marca do produto ofertado, devendo cumprir os modelos e
especificações exigidos neste Termo de Referência e Anexos.
Garantia da contratação
5.8.Não haverá exigência de garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5.8.1. Será exigida garantia dos objetos contra defeito de fabricação, de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data da
emissão o Termo de Recebimento Definitivo.

Subcontratação
5.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Consórcio
5.10 ​Tendo em vista o valor da contratação, a baixa complexidade do objeto e o ramo de mercado a atender a demanda, não será
admitido a participação de consórcio na presente contratação.
 
6. EXECUÇÃO DO OBJETO

 
DA AMOSTRA E TESTES

6.1. Para fins de aceitação da proposta, será exigida da licitante melhor classificada após a fase de lances a apresentação
de amostras dos conjuntos de medalhas da Ordem de Mérito Eleitoral de Mato Grosso do Sul (Grã Colar e Grã Cruz) e 1 (um)
conjunto de medalha Desembargador Jesus de Oliveira Sobrinho, com todos os seus itens de agraciamento constantes no Termo de
Referência, inclusive estojo e pastas, para conferência das especificações e qualidade.

6.1.1. As amostras dos materiais deverão ser entregues diretamente à Assessoria de Comunicação Social e Cerimonial, na sede
do TRE, sita na Des. Leão Neto do Carmo, 23, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS - Parque dos Poderes, Campo Grande/MS,
CEP 79.037-100, no horário das 12h às 18h, de segunda a sexta.

6.2. As amostras deverão estar em conformidade com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e
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devidamente identificadas com o número do Pregão, nome do licitante, conter os respectivos prospectos, documentação técncia do
material utilizado e dentro dos estojos de cada medalha constar a garantia contra defeitos de fabricação.

6.2.1. Tendo em vista a finalidade representativa dos itens, será exigido que todos os itens seja de alta qualidade e com
estética de elevado nível.

6.3. Não serão aceitas medalhas injetadas ou fundidas em Zamac, ferro ou prata, porque têm desempenho inferior e
menos resistência a abrasão que o metal latão (Tombak).
6.4  As artes a ser utilizadas nas amostras estão disponíveis nos Anexos I-B a I-R deste Termo de Referência e poderão ser
disponibilizadas pela Assessoria de Comunicação e Cerimonial (Ascom) do TRE-MS.
6.5. O prazo para fornecimento da amostra será 15 (quinze) dias úteis, a partir da convocação realizada pelo Pregoeiro durante a
sessão pública, via chat.
6.6 A Assessoria de Comunicação Social analisará a amostra encaminhada no prazo de 01 (um) dia útil.

6.6.1. Fica facultado ao TRE/MS solicitar laudo técnico das amostras encaminhadas, para comprovação de cumprimento aos
requisitos da contratação.

6.7 Sendo aprovada a amostra, restará ACEITA a proposta da empresa. Caso haja a reprovação, a proposta será RECUSADA,
ocasião e que passará a ser analisada proposta da próxima licitante, respeitada a ordem de classificação.
6.8. Do resultado da análise será emitido RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA ou comunicados pelo chat da sessão pública pelo
Pregoeiro.
6.9. Os materiais apresentados e devidamente aprovados farão parte do quantitativo a ser adquirido.
6.10. Os materiais recusados deverão ser retirados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos materiais e
os custos ficarão a cargo da licitante.

6.10.1 Caso a retirada não ocorra no prazo indicado na cláusula 6.10, o TRE/MS dará as amostras o destino que entender
pertinente.
 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
6.11 A Assessoria de Comunicação Social e Cerimonial – ASCOM somente aceitará materiais que atendam a todas as especificações
constantes deste Termo de Referência, e que sejam RIGOROSAMENTE idênticos ao da amostra apresentada na fase de
aceitação da sessão pública.
6.12 PRAZO MÁXIMO de entrega dos materiais é de 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho ou
do recebimento das artes, o que ocorrer por último.

6.12.1 Caso a nota de empenho seja encaminhada através de serviço postal, ou outro meio disponível, a contagem do prazo se
dará através da comprovação do efetivo recebimento do instrumento por parte do licitante.
6.12.2. Fica a empresa obrigada a enviar aviso de recebimento das mensagens eletrônicas que lhes são enviadas.
Caso não o faça, considerar-se-á ciente do seu conteúdo, na data de envio registrada no Sistema Eletrônico de
Informações.

6.13. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas, com pelo menos 10
(dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior.

6.13.1. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo TRE/MS na forma da lei e de acordo com os princípios de
razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida.
6.13.2. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor ficará
sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega.

6.14. Os materiais deverão ser entregues na Assessoria de Comunicação Social e Cerimonial deste Tribunal, sita na
Rua Des. Leão Neto do Carmo, n.º 23 – Parque dos Poderes, CEP 79037-100, Campo Grande /MS, no horário de 12h às
17h30, de segunda a sexta-feira, sendo que eventual necessidade de contato pode ser feito pelo telefone (67)
2107.7017.

6.14.1 A empresa poderá agendar previamente o dia, horário e local para a entrega dos materiais.
6.15 Caberá à fiscalização o controle do cumprimento do prazo de entrega por parte da empresa fornecedora, devendo informar à
Administração os casos de descumprimento para fins de análise de aplicação de sanções administrativas.

 
7. GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021,  cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.3.1. A fiscalização, acompanhamento e a orientação relativa ao fornecimento ficarão a cargo de servidor pertencente ao
quadro deste Tribunal.
7.3.2. O contato entre este Tribunal e a empresa contratada será mantido, prioritariamente, por intermédio da fiscalização.

7.4. O Órgão ou Entidade poderão convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato, quando for o caso.
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), cabendo:

a) acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições nele estabelecidas, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
b) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
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c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscalização emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
d) Informar à administração, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a
competência da fiscalização, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, IV).
e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato ou autoridade competente. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
f) Comunicar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
g) Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
h) Atuar tempestivamente na solução de problemas em caso de descumprimento das obrigações contratuais, reportando à
administração para as providências cabíveis, quando ultrapassar a competência do fiscal; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).
i) manter registro de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
j) Formalizar de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.6. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
7.6.1. requisitar o fornecimento, mediante Ofício ou Requisição de fornecimento;
7.6.2. exercer, em nome do Tribunal Regional Eleitoral, toda e qualquer ação de orientação geral, decidir sobre questões
técnicas e burocráticas dos serviços, sem que isto implique transferência de responsabilidade, a qual será única e
exclusivamente de competência da contratada.
7.6.3. conferir e atestar a Nota Fiscal/Fatura emitida pela empresa contratada, encaminhado-a para pagamento;
7.6.4. outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pela Administração.

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Recebimento do Objeto

8.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.1. O recebimento provisório e definitivo dos materiais ficará à cargo da Assessoria de Comunicação Social e
Cerimonial, conforme descrito a seguir.

a) os materiais deverão estar em suas respectivas embalagens originais, se cabível, com a indicação, se for o caso,
da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das demais características que possibilitem a
correta identificação do material;
b) condições da embalagem e/ou do material;
c) quantidade entregue;
d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (TRE/MS), descrição do
material entregue, quantidade, preços unitário e total.

8.1.2. Atendidas as condições indicadas na cláusula 8.1.1 acima, será registrado o recebimento provisório mediante
atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

8.1.2.1. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o
recebimento definitivo do material.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (cinco) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado, devendo ainda ser verificado:

a) correspondência do material com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora, quando for o caso;
b) compatibilidade do material entregue com as especificações exigidas neste Termo de Referência e constantes da
proposta da empresa fornecedora;
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda necessário;
d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (TRE/MS), descrição do material entregue,
quantidade, preços unitário e total.

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
8.8. Competirá ao fornecedor arcar com ônus da retirada dos materiais cujas características se mostrem diversas das exigidas
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no instrumento convocatório.
8.9. O TRE/MS providenciará a guarda do material entregue em desconformidade por 30 (trinta) dias, contados da
notificação ao fornecedor.

8.9.1. Decorrido o prazo disposto na cláusula anterior, e não sendo retirado o material pelo fornecedor, o
Tribunal não mais se responsabilizará pela guarda dos produtos, restando autorizado a promover a
destinação que melhor for ao interesse público.

8.10. Reserva-se o direito ao TRE/MS de não aceitar material cuja qualidade seja comprovadamente baixa, consoante os termos
dispostos nos artefatos constantes desta contratação (Estudo Preliminar, Termo Referência, Edital  etc).

 
Da emissão da Nota Fiscal/Fatura
8.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, preferencialmente, em meio eletrônico e conter a indicação do material e/ou
serviço prestado, conforme a discriminação da Nota de Empenho, quantidade, e os preços unitário e total.

8.11.1.Para fins de atendimento a IN/RBF 1.234, de 11/01/2012 (alterada pela IN/RBF nº 1.244/2012), a empresa deverá
informar no documento fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação, exceto se a
empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

8.12. O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará após o Recebimento Definitivo e mediante a comprovação
da existência de conta bancária válida e ativa em nome da empresa, além da regularidade fiscal (INSS/FGTS), trabalhista e
manutenção das demais condições de habilitação exigidas no edital.

8.12.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

8.13. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.13.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de
penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.
8.13.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.14. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causado à Administração Pública e
das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
Prazo de Pagamento

8.15. O pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento definitivo
do objeto pela fiscalização, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente válida e em nome da
empresa, indicados pelo contratado.
8.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

a) Imposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, COFINS e PIS/PASEP, nos termos da Lei 9.430/96,
salvo opção da empresa pelo SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opção;
b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, se este for devido.

8.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8.19. Em caso de atraso no pagamento por parte do Tribunal, os valores a serem pagos serão atualizados, desde a data final do
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x
N x VP, onde: EM = Encargos Moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: i = taxa
percentual anual do valor de 6%, I = i / 365 → I = (6/100) / 365.

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
9.2. A análise técnica das propostas, será realizada pelos integrantes da equipe responsável pelo planejamento da contratação
(integrante da área demandante e/ou integrante técnico) e visa à verificação da conformidade dos produtos ofertados pelas
licitantes com as especificações indicadas neste Termo de Referência.
9.3. Após esta análise preliminar, a licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar amostra dos materiais, conforme
disposto no Capítulo 6 e, estando o material de acordo com as especificações deste Termo de Referência, o Pregoeiro fará o
aceite da proposta.
 

Exigências de habilitação
9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

a) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,
administrados pela Secretaria da Receita Federal, devidamente válida, constando expressa a abrangência das
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contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de
julho de 1991;
b) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS (CRF), devidamente válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que
comprove inexistência de débito perante o FGTS;
c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), devidamente válida, emitida pela Justiça do Trabalho nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho em observância ao disposto no art. 68, IV, da Lei 14.133/2021;
d) Declaração de que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em
conformidade ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, em campo próprio do sistema.
e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA,  emitidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que a empresa executou satisfatoriamente serviços similares de confecção de
medalhas de honraria.

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 417.330,55 (quatrocentos e dezessete mil trezentos e trinta reais
e cinquenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos no mapa comparativo de preços.
10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do ETP.

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

a) Gestão/Unidade: 14112 – TRE-MS;
b) Fonte de Recursos: 20GP – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa;
c) Programa de Trabalho: 02.122.0033.20GP.0054;
d) Elemento de Despesa: 3390.30.15;
e) Plano Interno: ADM EVENTO.
f) Ptres: 167737 

 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços (Anexo II do Pregão).
 

13. DIREITOS E DEVERES DO TRE/MS
13.1. Requisitar o fornecimento dos materiais, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.
13.2. Exigir da empresa contratada o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.
13.3. Verificar a manutenção pela empresa contratada das condições de habilitação estabelecidas na licitação.
13.4. Aplicar penalidades à empresa, por descumprimento contratual.
13.5. Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste Termo de
Referência.

 
14. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

14.1. Realizar o fornecimento dos materiais decorrente desta contratação na forma e condições determinadas no Edital, neste
Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.
14.2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.
14.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionado à prestação do serviço, sendo de
inteira responsabilidade da empresa a contratação de funcionários necessários à perfeita execução do serviço.
14.4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos materiais, na forma disposta neste Termo de Referência.
14.5. Abster-se de praticar atos ilícitos, em especial os descritos no art. 5º da Lei Federal n° 12.846, de 2013, bem como
observar os princípios da legalidade, moralidade, probidade, lealdade, confidencialidade, transparência, eficiência e respeito
aos valores preconizados no Código de Conduta Ética do TRE/MS (Resolução 690/2020);
14.6. Dar plena ciência do disposto na Portaria Direção-geral nº 176/2023 TRE/PRE/DG/GABDG, a qual dispõe sobre os
procedimentos para apuração e aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento de regras licitatórias e/ou obrigações
contratuais decorrentes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do
Sul.
14.7. Dar conhecimento, aos funcionários de seus respectivos quadros que participarão da execução contratual, sobre o Código
de Conduta Ética do TRE/MS para ciência e responsabilidade em sua observância.

14.7.1. O mesmo se aplica à subcontratada (nos casos em que o TR prevê a possibilidade de subcontratação);
14.8. Proteger informações confidenciais e privilegiadas, conforme regulamento próprio.

 
Campo Grande, MS.
 

Adriana Franco Cândia
Integrante Demandante
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Flávio Alexandre Martins Nichikuma

Integrante Demandante
 

Graziela Gonçalves Silva Jurado
Integrante Administrativo

 
Equipe de Contratação TRE/MS

 

Documento assinado eletronicamente por GRAZIELA GONÇALVES SILVA JURADO, Chefe de Seção, em 04/12/2024, às 11:07, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1786787 e o código CRC 3C7CACC5.
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